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AѷѬќȱѐіѣіљȱѝҼяљіѐюȱёќȱIћѠѡіѡѢѡќȱSђюȱ
SѕђѝѕђџёȱBџюѠіљȱѐќћѡџюȱњюѠѠюѐџђȱёђȱ
єќљѓіћѕќѠȱћќȱAњюѝѨ

Cristiano Pacheco*

EXMOǯȱSRǯȱJUIZȱFEDERALȱDAȱSECÇÃOȱDOȱAMAPÁȱ

Distribuiçãoȱ porȱ dependênciaȱ aoȱ processoȱ nķȱ ŘŖŖŝǯřŗǯŖŖǯŖŖŗşŗŖȬŝȱȱ
ǻŘĶȱVaraȱFederalǼ

IsençãoȱtotalȱdeȱcustasȱȮȱLeiȱŝǯřŚŝȦŞśǰȱartǯȱŗŞǰȱqueȱregulaȱaȱAçãoȱCivilȱ
Pública

O INSTITUTOȱ SEAȱ SHEPHERDȱ BRASILȱ Ȯȱ ISSB, organização 
nãoȬgovernamentalȱ semȱ ęnsȱ lucrativosǰȱ inscritaȱ noȱ CNPJȱ sobȱ oȱ nķȱ
03.326.123/0001-05, Caixa Postal nº 17.501, Porto Alegre, RS 91010-
972, com sede na Rodovia Rozália Paulina Ferreira, 5035, CEP 
88.066-600, em Florianópolis, Estado de Santa Catarina, Brasil vem, 
respeitosamente, ante V. Exa., ingressar com a presente

AÇÃOȱCIVILȱPÚBLICAȱcomȱpedidoȱliminar contra

JONANȱQUEIROZȱDEȱFIGUEIREDO, brasileiro, CPF nº 09824413200, 
residente e domiciliado no Conj. Médici, nº 1, Rua Irituia, 35, Bairro 
Marambaia, em Belém, Pará, pelas seguintes razões de fato e de direito 
queȱpassaȱaȱexporǱȱ

* Advogado, Diretor Executivo do Instituto Justiça Ambiental, líder-parceiro AVINA, 
Pós-Graduado em Direito Ambiental pela UFPEL.



 |ȱȱRђѣіѠѡюȱBџюѠіљђіџюȱёђȱDіџђіѡќȱAћіњюљ332

IǯȱBreveȱrelatórioȱdosȱfatos

1. Trata-se de ação civil pública com pedido liminar proposta 
contra o Sr. Jonan Queiroz de Figueiredo, proprietário das em-
barcaçõesȱȃGraçaȱdeȱDeusȄȱeȱȃDamascoȱIIIȄȱǻboteȱauxiliarǼǰȱcon-
forme demonstra o doc. 1 anexo, pelo Inquérito Policial Federal 
nķȱŝŚŘȦŘŖŝȱȮȱSRȦDPFȦPAǯ

A presente ação visa a indenização pelos danos ambientais 
causadosȱpeloȱmassacreȱdeȱgolęnhosȱveiculadoȱemȱredeȱnacio-
nalȱemȱŗşȱdeȱ julhoȱdoȱcorrenteȱanoǰȱpelaȱRedeȱGloboȱȮȱ Jornalȱ
Nacional. 

A notícia também teve repercussão internacional, causando 
mobilização na cúpula da ONG (Sea Shepherd Conservation 
Society) em San Diego, Califórnia, Estados Unidos, que deu pu-
blicidade ao fato também para mais 11 países os quais mantém 
sede e milhões de voluntários e colaboradores. 

2. Trata-se de fato notório Exmo. Magistrado, onde os 
própriosȱpesquisadoresȱdoȱIBAMAȱȮȱAPȱęlmaramȱoȱmassacreȱ
divulgado em rede nacional, de dentro da embarcação pesquei-
ra no momento do ilícito danoso. (vide imagens no endereço 
hĴpǱȦȦwwwǯseashepherdǯorgȦnewsȦmediaȏŖŝŖŝŗşȏŗǯhtml, pela 
TV Globo, Jornal Nacional)

Diante de tal fato, o instituto autor solicitou informações jun-
to ao IBAMA do Amapá, buscando (1) o nome das embarcações 
envolvidas e (2) o nome dos respectivos proprietários das em-
barcações envolvidas. 

As informações não foram prestadas em tempo hábil - o que 
constitui obrigação legal da autarquia - obrigando o instituto au-
tor a ingressar com demanda cautelar de exibição de documen-
tos cumulada com pedido liminar tão somente para obtenção 
dosȱdocumentosȱdeȱidentięcaçãoȱdoȱproprietárioȱdaȱembarcaçãoǯȱ
Tal demanda tramita na 2ª Vara Federal desta Circunscrição, sob 
o nº 2007.31.00.001910-7. 

As imagens veiculadas em âmbito nacional chocaram e ge-
raram enorme irresignação aos cidadãos brasileiros e ao insti-
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tuto autor. A repercussão do lamentável fato foi bastante nega-
tiva e gerou comoção pública e espaço na mídia. (Jornal Hoje-
Rede Globo, TV Senado, TV Cultura, TV Justiça, TRF 1, Correio 
Braziliense, Revista Terra, Correio do Povo, RS, dentre diversas 
emissoras de rádio, meio impresso e eletrônico)
Todasȱasȱdiligênciasȱefetuadasȱnoȱsentidoȱdeȱidentięcarȱosȱcau-

sadores dos danos ambientais acabaram sendo cumpridas pela 
Polícia Federal de Belém, através do Inquérito Policial Federal 
nķȱ ŝŚŘȦŘŖŝȱ Ȯȱ SRȦDPFȦPAǰȱ capitaneadoȱpeloȱ IlmoǯȱDelegadoȱdaȱ
Polícia Federal Sr. Sérgio Rovani.

a) Dos danos 

Oȱmassacreȱregistradoȱpelasȱęlmagensȱcausouȱconsideráveisȱ
danos ambientais. A diminuição abrupta da quantidade de gol-
ęnhosȱnotadamenteȱdesestabilizaȱoȱequilíbrioȱnaȱcadeiaȱalimen-
tar que eles ocupam, colocando em colapso aquele ecossistema. 
E isso é um fato e uma lei natural, que se aplica a qualquer ecos-
sistema, marinho ou mesmo terrestre.

Vale lembrar, à título de argumentação e esclarecimento do 
Ilmo Juízo, que seria ingenuidade pensar que esta atividade se 
limitaȱaoȱmassacreȱdosȱŞřȱgolęnhosȱnoticiadoǯȱIstoȱporqueǰȱevi-
dentemente, esta atividade ilegal não ocorreu apenas naquele 
diaȱdaȱęlmagemȱeȱnaquelaȱembarcaçãoǰȱmasȱporȱóbvioȱocorreȱ
regularmenteȱemȱmuitasȱembarcaçõesǷȱ
Sabidamenteȱexisteȱumȱmercadoȱbemȱdeęnidoȱemȱtornoȱdoȱ

abateȱdosȱgolęnhosǰȱsejaȱpeloȱusoȱdeȱseusȱolhosȱparaȱaȱconfec-
ção de talismãs, seja pelo uso dos dentes para a fabricação de 
colares. Isso sem referir o uso destes mamíferos com isca para 
tubarão, que por sua vez tem suas barbatanas vendidas para o 
mercado asiático para fabricação de sopa de barbatana; e tam-
bém para a venda destas para a indústria farmacêutica, que pro-
duz medicamentos. 

O que busca o autor aqui é a discussão sobre os danos irre-
versíveisȱcausadosȱpeloȱabateȱilegalȱdosȱgolęnhosȱeȱaȱindeniza-
ção respectiva. 



 |ȱȱRђѣіѠѡюȱBџюѠіљђіџюȱёђȱDіџђіѡќȱAћіњюљ334

 Pela circunstância da conclusão do Inquérito Policial Federal 
referido acima, que será juntado e estes autos, poderá se fazer 
prova pormenorizada. Os depoimentos dos cidadãos amapaen-
ses constantes da matéria veiculada em rede nacional (JN), já 
dão conta do alegado, inclusive pelo depoimento da artesã, que 
aęrmaȱvenderȱosȱolhosȱcomoȱtalismãȱeȱusaȱosȱdentesȱparaȱaȱcon-
fecção de colares, vendidos no mercado negro da região.
Aȱcrueldadeȱcontraȱestesȱanimaisȱtambémȱéȱverięcadaȱpelaȱ

matériaȱjornalísticaǰȱqueȱevidenciaȱqueȱosȱgolęnhosȱsãoȱsufoca-
dosȱpelasȱredesȱemȱbaixoȱdaȱáguaȱǻosȱgolęnhosȱprecisamȱrespi-
rar na superfície), tendo muitas vezes seus olhos e dentes extra-
ídos ainda em vida, dentro das embarcações.

A prática pesqueira que culminou nos resultados danosos foi 
provocada por uma rede de 3.600 braças por 4 braças de altura, 
(vide Inquérito Doc. 2) que naquele local é notoriamente lesiva 
e ilegal, tendo em vista a presença migratória e constante de ce-
táceosǰȱdentreȱelesȱosȱgolęnhosǰȱprotegidosȱpelaȱLeiȱFederalȱnķȱ
7.643/87. 

A título de informação ao Ilmo. Juízo, vale trazer à tona a 
problemáticaȱeȱdanosȱtrazidosȱpelaȱcapturaȱdeȱgolęnhosȱemȱre-
des de pesca. 
Aȱcapturaȱdeȱgolęnhosȱemȱredesȱdeȱpescaȱnãoȱéȱalgoȱrecenteȱeȱ

exclusivo no Brasil. A FAO (Food and Agriculture Organization), 
entidade internacional ligada a ONU, lançou o Programa 
Internacional de Pesca Responsável que inclui em seus objetivos 
a adoção de técnicas que excluam ou diminuam o risco de cap-
tura de animais que não sejam o foco da pesca comercial.

Não bastasse para manifestar e caracterizar a importância 
do assunto nas esferas governamentais e não-governamentais 
nacionais e internacionais, as universidades, através de suas li-
nhas de pesquisa produzem conhecimentos também nesta área. 
Comoȱexêmploȱpodemosȱcitarȱosȱdiversosȱartigosȱcientíęcosȱdaȱ
consagrada pesquisadora Bióloga Maria Cristina Pinedo, da 
UniversidadeȱFederalȱdeȱRioȱGrandeȱ Ȯȱ FURGǰȱpublicadosȱ emȱ
diversas universidades em diversos países1. 
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b) O alcance do dano ambiental causado pelo 
massacre

EvidentementeȱoȱdanoȱnãoȱseȱrestringeȱapenasȱaosȱŞřȱgolę-
nhos mortos. Tendo em vista que todos os ecossistemas e a vida 
como um todo estão interligados, como já foi dito, a diminuição 
brusca do numero de exemplares de qualquer animal destes sis-
temas causa inevitável colapso em todas as cadeias alimenta-
res, colocando em risco a existência de todos que nela existem, 
conseqüentemente alterando todos os ecossistemas marinhos 
envolvidos.

Para que entendamos a gravidade do problema, é preciso pro-
ceder à contabilidade do massacre. As imagens mostram 83 gol-
ęnhosȱmortosǰȱemȱapenasȱumȱdiaȱeȱumaȱembarcaçãoǯȱSeȱconside-
rarmos esta única embarcação efetuando a mesma ação lesiva por 
umȱmêsǰȱseriamȱŘǯśŖŖȱgolęnhosȱabatidosȦmêsǰȱnumeroȱsuęcienteȱ
para, em poucos meses, devastar o ecossistema que ocupa esta 
espécie (Sotalia Guanensis). Caso fosse duas (2) embarcações, à 
títuloȱdeȱexemploǰȱseriamȱśǯŖŖŖȱgolęnhosȱabatidosȦmêsǯ

Logo, o impacto ambiental desta atividade ilegal é imensurá-
vel para aquele ecossistema, causando danos irreversíveis. 

c) O nexo causal

O dano ambiental causado pelo massacre teve notoriedade. 
Aȱmortandadeȱdosȱ Şřȱ golęnhosȱ foiȱ documentadaȱ emȱvídeoȱ eȱ
veiculada em âmbito nacional e internacional. O nexo causal 
entre o fato, o causador do dano o resultado lesivo está cristali-
no pelas informações contidas no Inquérito Policial Federal, ou 
seja, a embarcação em pleno ato ilícito, praticando a captura dos 
Şřȱgolęnhosȱresultandoȱnaȱmorteȱdosȱmesmosǯ
ConęguraȬseȱ oȱDanoȱAmbientalȱ Potencial, dispensando a 

prova em juízo pela notoriedade dos fatos e do resultado danoso, 
autorizando o julgamento antecipado da lide, pelo que se verá a 
seguir pela doutrina e jurisprudência aplicável à matéria. 
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d) A responsabilidade civil objetiva 

Tendo em vista se tratar de assunto de notório conhecimento 
e amplamente divulgado na mídia, desnecessário aqui porme-
norizar os danos ambientais causados.

Vencida esta parte, no que refere ao dano ambiental se aplica 
a responsabilidade civil objetiva, prevista também pelo art. 14, § 
1º da Lei 6.938/81, denominada Lei de Política Nacional do Meio 
Ambiente. A respeito preceitua com muita propriedade a reno-
mada doutrinadora Anellise Monteiro Steigleder2, representan-
teȱdoȱMinistérioȱPúblicoȱdoȱEstadoȱdoȱRioȱGrandeȱdoȱSulǱȱ

ȃDaíȱ queȱ aȱ responsabilidadeȱ civilȱ objetivaȱ peloȱ danoȱ ambientalǰȱ
instituída pelo art. 14, § 1º, da Lei 6.938/81, encontra o seu fundamento 
axiológico na própria Constituição Federal, a qual incide diretamente 
sobreȱasȱrelaçõesȱprivadasǰȱeȱpassaȱaȱterȱumaȱfunçãoȱespecíęcaǱȱservirȱ
à reparação do dano ambiental autônomo, protegendo-se a qualidade 
dos ecossistemas, independentemente de qualquer utilidade 
humana direta e de regimes de apropriação públicos e privados. Esta 
percepção é extraída do fato de os §§ 2º e 3º do art. 225 tratarem de 
responsabilidade pelo dano ambiental logo após o reconhecimento 
da importância do direito em causa. Cuida-se, então, de perceber 
que a responsabilidade civil pelo dano ambiental possui uma função 
socialȱqueȱultrapassaȱasȱęnalidadesȱpunitivaǰȱpreventivaȱeȱreparatóriaǰȱ
normalmente atribuídas ao instituto. (grifo nosso) 

Com vistas a um necessário alargamento ao instituto da 
responsabilidade civil objetiva, viável é a aplicação do Danoȱ
AmbientalȱPotencial, com vistas a ampliar o alcance do referi-
do instituto e diferenciar determinadas modalidades de danos 
ambientais no aspecto doutrinário, com efeitos processuais sig-
nięcativosǯȱVejamosǯ

IIIǯȱOȱDanoȱAmbientalȱPotencial3

Para visualizar o verdadeiro potencial poluidor e o respecti-
vo impacto produzido em determinado ambiente é imperioso 
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estabelecer o nexo causal entre a situação fática o resultado da-
noso, muitas vezes invisível a olho nu. 

Neste cenário, o efeito danoso em toda sua amplitude pode 
se apresentar silenciosamente, imperceptível. Em verdade, so-
mente ampla e detalhada perícia poderia indicar a real degrada-
çãoȱambientalȱcausadaȱpelaȱmortandadeȱdosȱŞřȱgolęnhosǯ
Aȱdoutrinaȱeȱjurisprudênciaȱmodernaȱaplicamȱpacięcamenteȱ

o instituto do dano in re ipsa (por ser o dano de notório poten-
cialȱlesivoǼȱbuscandoȱaproximaçãoȱdaȱvisualizaçãoȱdoȱdanoȱȃemȱ
siȱmesmoȄȱparaȱdiversasȱmatériasȱdoȱdireitoǰȱeȱnesteȱmomentoȱ
pertinente também a aproximação deste instituto no que refere 
a caracterização de certos tipos de danos ambientais, visando 
precípuamenteǱȱŗǼȱ incrementarȱaȱdoutrinaȱqueȱtrataȱdoȱestudoȱ
do dano ambiental, criando a distinção proposta, com vistas a 
efetivação da tutela do bem ambiental; e 2) criar efeito pedagó-
gico preventivo, desestimulando o agente poluidor e terceiros a 
incidirem na prática de dano potencial (in re ipsa)., já que a apu-
ração do passivo poderá dispensar dilação probatória, tornando 
o trâmite judicial mais célereȱ paraȱ casosȱ especíęcosǰȱ umaȱvezȱ
que nestas condições entende o autor ser possível o julgamento 
antecipado da lide.

III .1. Teoria das Presunções Fáticas

A moderna doutrina ambiental coaduna com a tese proposta 
através da ponderação da teoria das presunções fáticas.

O nobre doutrinador Francisco José Marques Sampaio, em 
sua obra ‘Evolução da Responsabilidade Civil e Reparação de 
DanosȱAmbientaisȂǰȱmuitoȱbemȱpreceituaǱ

ȃTratandoȬseȱ deȱ danosȱ aoȱ meioȱ ambienteǰȱ oȱ aprimoramentoȱ daȱ
dogmática do instituto é fundamental para assegurar a continuação 
e a qualidade de vida, bem como a dignidade da pessoa humana. Por 
isso, estuda-se a possibilidade de adoção de presunções fáticas da 
ocorrência de danos ambientais, como meio de substituir a necessidade 
de efetuar prova cabal da ocorrência dos referidos danos em casos nos 
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quais, de acordo com livre e prudente critério do julgador, essa prova 
constitua obstáculo processual excessivamente oneroso a quem deva 
suportáȬloǯȱǻǯǯǯǼȄ

Comoȱseȱvêǰȱdianteȱdaȱdięculdadeȱemȱfazerȱprovaȱdoȱdanoȱ
em determinados casos, a doutrina propõe a utilização, de forma 

prudente e sensata por parte do julgador, da teoria das presunções 
paraȱaȱęxaçãoȱdoȱdeverȱdeȱrepararȦindenizar4. 

Seguindo tal raciocínio e ponderação, a presunção da ocor-
rência de determinado tipo de dano poderia ser utilizada em 
situaçãoȱnaȱqualȱexistaȱsuęcienteȱindícioȱdeȱqueȱhajaȱocorridoǰȱ
em razão de ser conseqüência necessária e inevitável da conduta 
praticada5.

Sem dúvida é necessária análise moderna do instituto da res-
ponsabilidade e o dever de indenizar quando se fala em tutela 
efetiva de bens ambientais. E esta análise implica em ultrapassar 
paradigmasȱdeȱinterpretaçãoȱmeramenteȱcivilistasǰȱqualięcandoȱ
diferenciadamente certos tipos de dano por possuírem peculia-
ridades inconciliáveis. 

III.2. O Dano Ambiental Potencial e sua 
aplicabilidade

O instituto proposto pode ser aplicado em diversas modali-
dades e atividades antrópicas pontualmente danosas ao meio 
ambiente. Oȱ exemploȱ doȱmassacreȱ dosȱ golęnhosȱ éȱ perfeitaȬ
menteȱaplicávelȱaoȱinstitutoǰȱondeȱoȱdanoȱambientalȱpodeȱserȱ
consideradoȱpotencialȱǻin re ipsaǼǯȱ

Como se vê pela ampla divulgação na mídia, evidente que 
houve danos ambientais aos ecossistemas atingidos pela dimi-
nuiçãoȱabruptaȱdosȱŞřȱgolęnhosǯȱ

Talȱ realidadeȱ éȱ inafastávelǰȱ poisȱ aȱ omissãoǰȱnegligênciaȱ eȱ
conivênciaȱdasȱdemandadasȱjáȱhaviaǰȱnaqueleȱmomentoǰȱdadoȱ
inícioȱàȱconsumaçãoȱdoȱatoȱlesivoǷȱ



339Aћќȱ5 ȱȩȱȱVќљѢњђȱ7 ȱȩȱȱJѢљȱȬȱDђѧȱ2010  | 

Oȱ danoȱ ȃvisualizávelȄȱ ǻdigaȬseǰȱ materializadoǼȱ pelaȱ mor-
tandadeȱ dosȱ golęnhosȱ amplamenteȱ divulgadaȱ emȱ verdadeȱ
representa apenas parte dos prejuízos ambientais causados. 
Indubitavelmente, outra agressão, não menor e também não 
quantięcadaȱpelaȱmídiaǰȱpeloȱIBAMAȱȮȱAPȱeȱpeloȱsegundoȱréuȱéȱ
aquela causada aos ecossistemas envolvidos (crustáceos, algas, 
microorganismosǰȱemȱęmǰȱ todosȱosȱseresȱvivosȱqueȱocupamȱaȱ
mesmaȱcadeiaȱalimentarȱqueȱaquelesȱgolęnhosȱmortosǼǰȱeȱesteȱ
aspecto não pode ser de forma alguma ignorado pelo Nobre 
Julgador. ComȱaȱdevidaȱvêniaǰȱabstrairȱdaȱobrigaçãoȱdeȱindeniȬ
zarȱestaȱenormeȱparcelaȱdoȱdanoȱconsisteȱemȱsérioȱequívocoȱnaȱ
prestaçãoȱdaȱtutelaǰȱjáȱqueȱdeixaȱdeȱvisualizarȱoȱdanoȱemȱsuaȱ
integralidadeȱeȱverdadeiraȱextensãoǯ

Não parece correto deixar isento da punição a demandada 
por tamanho prejuízo. Mesmo um leigo em biologia poderia vi-
sualizar os danos perpetuados aos ecossistemas afetados. Este 
fatoȱ éȱ cristalinoȱ paraȱ todaȱ aȱ comunidadeȱ cientíęcaȱ eȱ tambémȱ
para toda a comunidade, litorânea ou não. 

Nestes casos, é inevitável a ocorrência do Dano Ambiental 
Potencial, mesmo que difícil senão impossível a imediata apu-
ração, ante a rusticidade e peculiaridade do ambiente afetado 
e a colheita de provas em sua amplitude - cenário do ilícito -, 
porquanto entende o autor estar o dano objeto in re ipsa, por 
serȱnotóriaȱeȱcomprovadaȱcientięcamenteȱaȱpotencialidadeȱdosȱ
prejuízos resultantes. 

IVǯȱDaȱpossibilidadeȱdoȱjulgamentoȱantecipadoȱdaȱ
lideǰȱforteȱnoȱartigoȱřřŖǰȱIǰȱdoȱCódigoȱdeȱProcessoȱ
Civil

No cenário em comento que argumento sustentaria Exa.,data 

máxima vênia, a real necessidade na produção de mais provas, 
ou perícia na rede apreendida? Ou ainda perícia ambiental? Um 
simples parecer técnico, de bem mais célere elaboração, não se-
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riaȱsuęcienteǵȱQueȱresultadoȱpráticoȱ trariaȱparaȱoȱdeslindeȱdaȱ
demandaǰȱnesteȱcasoȱespecíęcoǰȱoȱarrolamentoȱdeȱtestemunhasǵȱ
Deixar de efetuar uma perícia solicitada pelo IBAMA ou pela se-
gunda ré, nestas condições, poderia constituir violação do prin-
cípio da ampla defesa e do contraditório? Transcender a este 
princípio traria efetivamente prejuízo processual a alguma das 
partes, ou à segurança jurídica? 

O autor entende que não, já que ante a notoriedade dos fatos, 
suęciênciaȱ deȱ provasǰȱ presunçãoȱdaȱ ocorrênciaȱ doȱ fatoǰȱ eȱ evi-
dência do nexo causal produzido por estes fatores combinados; 
aindaȱcomȱosȱatuaisȱrecursosȱcientíęcosȱqueȱdisponibilizamosǰȱ
éȱpossívelȱȬȱlembramosȱȬȱemȱcasosȱespecíęcosǰȱcomoȱoȱdoȱmas-
sacreȱdosȱgolęnhosȱemȱcomentoǰȱseȱdispensarȱaȱprovaȱemȱ juí-
zo, por se visualizar o DanoȱAmbientalȱPotencial (in re ipsa), já 
que se trata de atividade potencialmente lesiva com resultado 
indubitavelmente desastroso, prejudicial à boa qualidade de 
vida, em afronta à Constituição Federal, ferindo de morte direi-
tos fundamentais, os princípios ambientais da Sustentabilidade 
e da Prevenção, causando prejuízos ao meio ambiente e à 
coletividade.

VǯȱAȱLegislaçãoȱaplicável

a) Constituição Federal

A Constituição Federal pelo art. 225, caput, profere que to-
dos tem direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de de-
fendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. A 
Carta Magna também elevou o meio ambiente como um direito 
fundamentalȱdeȱtodoȱcidadãoǰȱemȱseuȱartǯȱśķǰȱincisoȱLXXIIIǰȱqueȱ
trata dos direitos e garantias fundamentais. 

Com fundamento na Lei 7.347/85 que regula a ação civil pú-
blica, o autor busca a condenação em dinheiro pelos danos am-



341Aћќȱ5 ȱȩȱȱVќљѢњђȱ7 ȱȩȱȱJѢљȱȬȱDђѧȱ2010  | 

bientais irreversíveis causados, valor este que deverá ser rever-
tido ao fundo gerido pelo Conselho Federal, na forma do art. 13 
da referida lei.

b) Lei 7.643/87 que proíbe a pesca de cetáceos em 
águas jurisdicionais brasileiras

AȱLeiȱŝǯŜŚřȦŞŝȱproíbeȱaȱcapturaȱdeȱgolęnhosȱemȱáguasȱjuris-
dicionais brasileiras. Protege todas as espécies de cetáceos, den-
treȱasȱbaleiasȱeȱdiversasȱoutrasȱespéciesȱdeȱgolęnhosǯ

A lei prevê de 2 a 5 anos de reclusão e multa de 50 a 100 
OTNs, inclusive com perda da embarcação em favor da União, 
caso haja reincidência.

É evidente a preocupação do legislador com a proteção dos 
cetáceos. Diante disso, é fundamental que seja estipulada uma 
indenização compatível e exemplar, que tenha efeito pedagógi-
co e repressor, para que terceiros não queiram incidir na prática 
lesiva. 

cǼȱDaȱestipulaçãoȱdoȱquantumȱindenizatórioȱ

Emȱvirtudeȱdaȱdięculdadeȱemȱseȱquantięcarȱoȱvalorȱdosȱda-
nos causados ao meio ambiente, uma vez que um dano ambien-
tal ocorrido em determinado habitat afeta vários outros ecossis-
temas - ainda mais grave quando ocorrido em ambiente aquáti-
co marinho - tanto a doutrina quanto a jurisprudência já adotam 
como base para cálculo da indenização parâmetros como o lucro 
obtido com a atividade degradadora, ou ainda o custo suporta-
do pelo Poder Público para preservar o bem ambiental lesado, 
dentre outros parâmetros. 

O Decreto nº 3.179/99 estipula, pelo art. 17, que praticar ato 
de abuso, ferir ou mutilar animais silvestres incorre em multa 
de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), com acréscimo por exemplar 
excedente. Este pode ser um parâmetro para a estipulação do 
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quantum indenizatório buscado na presente demanda. Poderia 
entãoȱseȱmultiplicarȱoȱvalorȱdaȱmultaȱpeloȱnúmeroȱdeȱgolęnhosȱ
mortos (83), o que atingiria R$ 166.000,00, elegendo assim um 
parâmetro quantitativo. 

O art. 75 da Lei 9.605/98, que regula as sanções administrati-
vas ambientais, estipula o valor da multa em no mínimo de R$ 
50,00 (cinqüenta reais) e no máximo de R$ 50.000.000,00 (cin-
qüenta milhões de reais).

Portanto, o pedido indenizatório estipulado pelo autor à de-
mandaȱęcaȱestipuladoȱnoȱdobroȱ ǻŘXǼȱdoȱvalorȱ referidoȱacimaǰȱ
respaldado no Decreto nº 3.179/99, levando em conta que os da-
nos ambientais não se resumem apenas aos animais mortos, mas 
também ao lucro obtido com a atividade ilegal, e também com 
osȱdanosȱirreversíveisȱaoȱecossistemaȱqueȱocupamȱosȱgolęnhosǯȱ

O pedido indenizatório é de R$ 332.000,00 (trezentos e trinta 
e dois mil reais). 

Vladimir Passos de Freitas, Desembargador Federal aposen-
tado, trata com notável propriedade a colaboração dada pelo 
Decretoȱacimaǰȱnoȱqueȱtangeȱaȱquantięcaçãoȱdoȱdanoȱambien-
tal, em artigo publicado pela Revista de Doutrina do TRF da 4ª 
RegiãoǯȱVejamosǱȱ

ȃOȱDecretoȱřǯŗŝşȦşşǰȱdoȱartǯȱŗŗȱaoȱśşǰȱestabeleceȱosȱvaloresȱporȱinfraçãoȱ
a cada dispositivo. Na verdade, o Decreto repete, pela ordem, os artigos 
que prevêem tipos penais na Lei 9.605/98 e, em seguida, estabelece a 
quantiaȱparaȱcadaȱinfraçãoȱadministrativaǯǯȄ6

Vejamos também o entendimento adotado pelo consagrado 
juristaȱNelsonȱNeryȱJúniorǱ

ȃAȱ aferiçãoȱ doȱ quantumȱ indenizatórioȱ nasȱ açõesȱ coletivasȱ comȱ aȱ
ęnalidadeȱ deȱ reparaçãoȱ doȱ danoȱ difusoȱ ouȱ coletivoȱ éȱ questãoȱ deȱ
difícil solução. Poderão ser utilizados os critérios de arbitramento 
ouȱdeȱęxaçãoȱdaȱindenizaçãoȱcomȱbaseȱnoȱvalorȱdoȱlucroȱobtidoȱpeloȱ
causadorȱdoȱdanoȱcomȱsuaȱatividadeȄ7(grifo nosso)
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A jurisprudência também adota este critério, assim de ci-
dindoǱ

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - OBJETIVO - PROTEÇÃO AO MEIO 
AMBIENTE - VALOR DA CAUSA - FIXAÇÃOȱPORȱESTIMATIVAȱ
Eȱ NÃOȱ COMȱ DOSIMETRIAȱ MATEMÁTICA(...)(Agravo de 
instrumento nº 62.241-5 - São João da Boa Vista - SP - 04.02.98, in RDA 
12/131)

A Exma. Desembragadora Federal do TRF da 4ª Região, 
Marga Barth Tessler, discorre muito bem sobre a valoração do 
dano ambiental, in Direito Ambiental em Evolução, nº 2, Ed. 
JuruáǰȱŘŖŖŖǰȱpǯŗŜŝǰȱlecionaȱqueǱ

ȃOȱ danoȱ ambientalǰȱ ecológicoǰȱ éȱ todaȱ aȱ degradaçãoȱ queȱ atinjaȱ oȱ
homem na saúde, na segurança, nas atividades sociais e econômicas, 
que atinja as formas de vida não-humanas, vida animal ou vegetal e 
o meio ambiente em si, do ponto de vista físico, estético, sanitário e 
cultural. O dano ambiental, vê-se, assim, pode atingir bens materiais 
e imateriais, o leque de possibilidades é ilimitado. Os danos, aqui, 
devem gerar a responsabilização do poluidor.

Além da responsabilização do poluidor, há outra vertente a exigir 
aȱ avaliaçãoȱ econômicaȱ dosȱ recursosȱ naturaisǱȱ justięcarȱ aȱ somaȱ dosȱ
recursos da sociedade gastos para preservar o ambiente. Se exigimos 
que os governos gastem recursos para preservação, é curial que os 
bens preservados devam, em termos econômicos, representar um 
valor.

Portanto, Exa., há diversos parâmetros que podem ser adota-
dos para a estipulação do quantum indenizatório ambiental.

VIǯȱJurisprudência

EMENTAǱȱAÇÃOȱDIRETAȱDEȱINCONSTITUCIONALIDADEǯȱLEIȱNǯȱ
11.366/00 DO ESTADO DE SANTA CATARINA. ATO NORMATIVO 
QUEȱAUTORIZAȱEȱREGULAMENTAȱAȱCRIAÇÃOȱEȱAȱEXPOSIÇÃOȱ
DEȱAVESȱDEȱRAÇAȱEȱAȱREALIZAÇÃOȱDEȱȃBRIGASȱDEȱGALOȄǯȱAȱ
sujeição da vida animal a experiências de crueldade não é compatível 
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com a Constituição do Brasil. Precedentes da Corte. Pedido de decla-
ração de inconstitucionalidade julgado procedente.

(ADI 2514 / SC - SANTA CATARINA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADEȱ RelaȱtorǻaǼǱȱ Minǯȱ EROSȱ GRAU 
JulgamentoǱȱŘşȦŖŜȦŘŖŖśȱÓrgãoȱJulgadorǱȱTribunalȱPlenoǼ

EMENTAǱȱ CONSTITUCIONALǯȱ MEIOȬAMBIENTEǯȱ ANIMAISǱȱ
PROTEÇÃOǱȱCRUELDADEǯȱ ȃBRIGAȱDEȱGALOSȄǯȱ Iǯȱ ȬȱAȱLeiȱ ŘǯŞşśǰȱ
de 20.03.98, do Estado do Rio de Janeiro, ao autorizar e disciplinar 
aȱ realizaçãoȱ deȱ competiçõesȱ entreȱ ȃgalosȱ combatentesȄǰȱ autorizaȱ eȱ
disciplina a submissão desses animais a tratamento cruel, o que a 
ConstituiçãoȱFederalȱnãoȱpermiteǱȱCǯFǯǰȱartǯȱŘŘśǰȱȗȱŗķǰȱVIIǯȱIIǯȱȬȱCautelarȱ
deferidaǰȱ suspendendoȬseȱ aȱ eęcáciaȱ daȱ Leiȱ ŘǯŞşśǰȱ deȱ ŘŖǯŖřǯşŞǰȱ doȱ
Estado do Rio de Janeiro.

ADI-MC 1856 / RJ - RIO DE JANEIRO MEDIDA CAUTELAR NA 
AÇÃOȱ DIRETAȱ DEȱ INCONSTITUCIONALIDADEȱ RelatorǻaǼǱȱ
Minǯȱ CARLOSȱ VELLOSOȱ JulgamentoǱȱ ȱ ŖřȦŖşȦŗşşŞȱ Órgãoȱ JulgadorǱȱȱ
Tribunal Pleno

COSTUME - MANIFESTAÇÃO CULTURAL - ESTÍMULO - 
RAZOABILIDADE - PRESERVAÇÃO DA FAUNA E DA FLORA - 
ANIMAIS - CRUELDADE. A obrigação de o Estado garantir a todos 
o pleno exercício de direitos culturais, incentivando a valorização e a 
difusão das manifestações, não prescinde da observância da norma 
do inciso VII do artigo 225 da Constituição Federal, no que veda 
prática que acabe por submeter os animais à crueldade. Procedimento 
discrepanteȱdaȱnormaȱconstitucionalȱdenominadoȱȃfarraȱdoȱboiȄǯ

REȱŗśřśřŗȱȦȱSCȱȬȱSANTAȱCATARINAȱRECURSOȱEXTRAORDINÁRIOȱ
RelatorǻaǼǱȱ Minǯȱ FRANCISCOȱ REZEKȱ RelatorǻaǼȱ pȦȱ AcórdãoǱȱ Minǯȱ
MARCOȱAURÉLIOȱJulgamentoǱȱȱŖřȦŖŜȦŗşşŝȱÓrgãoȱJulgadorǱȱȱSegundaȱ
Turma

EMENTAǱȱ INCONSTITUCIONALIDADEǯȱ Açãoȱ diretaǯȱ Leiȱ nķȱ
7.380/98, do Estado do Rio Grande do Norte. Atividades esportivas 
comȱ avesȱ dasȱ raçasȱ combatentesǯȱ ȃRinhasȄȱ ouȱ ȃBrigasȱ deȱ galoȄǯȱ
Regulamentação. Inadmissibilidade. Meio Ambiente. Animais. 
Submissão a tratamento cruel. Ofensa ao art. 225, § 1º, VII, da CF. Ação 
julgada procedente. Precedentes. É inconstitucional a lei estadual que 
autorize e regulamente, sob título de práticas ou atividades esportivas 
comȱavesȱdeȱraçasȱditasȱcombatentesǰȱasȱchamadasȱȃrinhasȄȱouȱȃbrigasȱ
deȱgaloȄǯ
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Os Magistrados e o Poder Judiciário como um todo vem 
se mostrando cada vez mais sensíveis às questões ambientais, 
o que demonstra a importância desse bem jurídico para a boa 
qualidade de vida dos cidadãos e das futuras gerações. Hoje o 
Princípio da Sustentabilidade norteia não somente as decisões 
políticas em âmbito internacional, pela ONU, mas norteia as to-
madas de decisão das grandes corporações. 
Oȱ Egrégioȱ Tribunalȱ Regionalȱ Federalȱ daȱ řĶȱ Regiãoȱ conęr-

mou a louvável sentença proferida pela 16ª Vara Federal de São 
Paulo, em ação civil pública promovida pelo Ministério Publico 
FederalǰȱasseverandoǱȱ

EMENTAǱ - CONSTITUCIONAL (arts. 23, VI e VII, e 225, Constituição 
FederalǼȱ Ȯȱ AÇÃOȱ CIVILȱ PÚBLICAȱ ǻLeiȱ ŝǯřŚŝȦŞśǼȱ Ȯȱ DEFESAȱ
Àȱ FAUNAǻcapturaȱ eȱ transporteȱ deȱ ȃbotosȬcorȬdeȬrosaȄǱȱ INIA 

GEOFFRENSIS. (Ação Civil Pública nº 90.03.00593-1-SP, acórdão da 
3ª Turma, Relator Juiz MILTON PEREIRA, in “Jurisprudência do STJ 

eTRFsȄȬȱLexǰȱvolǯȱřŞǰȱpgsǯŚŘřȱeȱsegsǯǼ 

Preservação da espécie no seu habitat natural. Defesa da fauna. A 
captura, transporte e exposição pública dos botos, violando as leis 
positivas e as leis da natureza, afetaram o meio ambiente, impondo-se 
oȱprovimentoȱjudicialȱparaȱaȱpreservaçãoȱeȱperpetuaçãoȱdasȱespéciesȄǯ
(...)

Posto isso, e em face de todas as provas carreadas a este processo, 
JULGO PROCEDENTE a presente Ação Civil Pública e por assim o 
fazerǰȱdeterminoǱ

ǻaǼqueȱaȱprimeiraȱRéǰȱEXOTIQUARIUMȱȮȱCENTROȱDEȱESTUDOSȱDEȱ
ORGANISMOS AQUÁTICOS S/C LTDA., da mesma forma e com os 
cuidados devidos, reintroduza o exemplar da INIA GEOFFRENSIS 
a seu habitat natural, o Rio Formoso, no prazo de 15(quinze) dias, 
contados da intimação desta sentença, sob pena de multa diária de 
Cz$ 200.000,00 (duzentos mil cruzados), nos termos do artigo 11 da 
Lei 7.347/85; 

(b)que antes da reintrodução, faça a readaptação do animal na forma 
preconizada pelo Sr. Assistente Técnico do MINISTÉRIO PÚBLICO, 
DR. ARIF CAIS;
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ǻcǼqueȱdocumenteȱporȱęlmeȱaȱreintroduçãoȱdoȱanimalǰȱęlmeȱesteȱaȱserȱ
entregue ao Juízo;

(d)que a segunda Ré, SUDEPE-SUPERINTENDÊNCIA DO 
DESENVOLVIMENTOȱ DAȱ PESCAǰȱ porȱ seuȱ órgãoȱ ęscalizadorǰȱ
acompanhe toda a operação e apresente ao Juízo, ao depois, no prazo 
de 5(cinco) dias, relatório circunstanciado da dita reintrodução; (e)
que o animal morto permaneça na Faculdade, auxiliando o ensino e a 
pesquisaǰȱaȱęmȱdeȱseuȱsacrifícioȱnãoȱterȱsidoȱemȱvãoǯȱ

O mesmo entendimento adota o Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio Grande do Sul, ao interpretar o art.225, caput, 
emȱacórdãoȱproferidoȱpelaȱPrimeiraȱCâmaraȱCívelǱ

EMENTAǱȱ TIROȱ AOȱ POMBOǯȱ CRUELDADEȱ AOSȱ ANIMAISǯ
CONSTITUIÇÃOȱ DAȱ REPÚBLICA. A Constituição da República 
protege a fauna e veda a crueldade aos animais. DefendemȬseȱnãoȱ
sóȱosȱ animaisȱdeȱ extinçãoȱ (grifo nosso), masȱoȱpróprioȱhomemȱdeȱ
suaȱ agressividade em se comprazer com tais espetáculos de abate 
desnecessário, como se fossem esporte. O tiro ao pombo pode atenuar-
se em tiro ao prato, sem danos maiores e emȱfavorȱdeȱumȱcrescimentoȱ
daȱsensibilidadeȱhumanaǰȱrespeitoȱentreȱasȱespécies.(Apelação Cível 
nº 592049746, Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado 
doȱ Rioȱ Grandeȱ doȱ Sulǯȱ RelatorǱȱ DesembargadorȱMíltonȱ dosȱ Santosȱ
Martins)

O respeitável voto do Eminente Relator é no sentido da pre-
servaçãoȱdaȱĚoraȱeȱfaunaǰȱtambémȱdeȱacordoȱcomȱoȱartǯŘŘśǰȱpa-
rágrafoȱŗķǰȱVIIǱȱAȱConstituiçãoȱdaȱRepúblicaȱprotegeȱaȱĚoraȱeȱaȱ
fauna, proibindo a crueldade contra animais. Ainda, Nãoȱdeixaȱ
deȱserȱproblemaȱeducativoǱȱdeȱnãoȱseȱfazerȱcrueldadeȱparaȱseȱ
educarȱoȱhomemǰȱapurarȱaȱsensibilidadeȱhumanaǯȱEȱhojeǰȱpoȬ
demosȱressaltarȱoutraȱęnalidadeǰȱnãoȱmaiorǰȱqueȱseriaȱaȱdeȱpreȬ
servarȱaȱfaunaǰȱcomoȱumȱtodoȱambiental.(grifo nosso) 

Desta forma, está claro o reconhecimento do Exmo. Desem-
bargador do dano causado ao meio ambiente e da importância 
em se preservar os ecossistemas, garantindo assim a sadia qua-
lidade de vida para as presentes e futuras gerações. A referida 
decisão foi unânime na Câmara. 
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VIIǯȱDoȱpedidoȱliminarȱ

O art. 225, VII, da Constituição Federal é cristalino e proíbe 
a crueldade contra os animais, impondo-se ao Poder Público e 
à coletividade o dever de defender e preservar o meio ambien-
te e seus ecossistemas para as presentes e futuras gerações. No 
caso em tela, conforme demonstra o Inquérito Policial Federal, 
ambas as embarcações do Sr. Jonan Queiroz de Figueiredo utili-
zadas no massacre estão com suas inscrições irregulares junto à 
Capitania dos Portos.

Além de irregulares, estavam praticando a pesca ilegal de ce-
táceos, causando danos ambientais, infringindo a Lei Federal nº 
7.643/87 que proíbe a captura desses animais. 

Dentre as formas processualmente previstas para a defesa 
dosȱdireitosǰȱdestacaȬseȱoȱProcessoȱCautelarȱEspecíęcoǰȱqueȱéȱvi-
ável ao presente caso e previsto pelo CPC através do art. 844 e 
seguintes e Art. 355 e seguintes, para impedir qualquer cercea-
mento de defesa ao autor, sob pena de multa diária, bem como 
paraȱimpedirȱqualquerȱfeitoȱtorpeȱcomoȱaȱcontinuaçãoȱinjustię-
cada dos danos ambientais promovidos pelas embarcações. 

Para acolhimento do pedido, mister estejam presentes os re-
quisitosȱdoȱȃfumus boni iurisȄȱeȱȃpericulum in moraȄǰȱoȱprimeiroȱ
conęguradoȱpelasȱbasesȱqueȱalicerçamȱaȱdemandaǰȱdentreȱelasȱ
a legislação processual civil, a Lei Federal nº 7.643/87 e a pró-
pria Constituição Federal. O segundo requisito está presente no 
dano ambiental certo acarretado à coletividade, causado pelo 
abateȱilegalȱdeȱgolęnhosȱeȱpeloȱriscoȱevidenteȱdaȱcontinuidadeȱ
desta atividade pesqueira, causando dano ambiental median-
teȱ aindaȱ aȱ ilegalȱ eȱ lamentávelȱ crueldadeȱ contraȱ osȱ golęnhosǰȱ
amplamente vedada pela CF, Lei Federal nº 7.643/87 e melhor 
jurisprudência. 

Por tais razões, de imediato, a autora requerȱà V. Exa., se dig-
ne conceder MEDIDAȱCAUTELAR, visando a ǻŗǼ suspensãoȱ
daȱ atividadeȱ pesqueiraȱ dasȱ embarcaçõesȱ “Graça de Deus” e 
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“Damasco III” ǻboteȱauxiliarǼ,ȱaté que ambas regularizem suas 
inscrições junto à Capitania dos Portos de Macapá. 

Em caso contrário, Exa., restará enormemente prejudicado o 
autorȱeȱaȱcoletividadeǰȱhipossuęcientesǰȱpelaȱcertezaȱdeȱqueȱasȱ
embarcaçõesȱcausadorasȱdoȱmassacreȱdosȱgolęnhosȱcontinuarãoȱ
a navegar e pescar livremente, de forma irregular e ilegal no li-
toral de Macapá, Amapá, sem controle algum frente a Capitania 
dos Portos. 

DosȱpedidosǱ

ŗǼȱDeęraȱVǯȱ Exaǯǰȱ aȱCAUTELAR INCIDENTE ȃinȱ limineȄ e 
ȃinauditaȱalteraȱparteȄǰȱparaȱdeterminarȱqueǱ

a) seja expedido ofício, COMȱURGÊNCIAǰȱpara aȱCapitania 
dos Portos de Macapá - Amapá, no sentido de 
ǻŗǼ suspender a atividade pesqueira das embarcações “Graça 

deȱDeusȄȱeȱȃDamascoȱIIIȄȱǻboteȱauxiliarǼǰȱparaȱqueȱęquemȱapre-
endidas na Capitania dos Portos de Macapá, AP, até que regula-
rizem suas respectivas inscrições. 

Havendo deferimento do pedido liminar, seja determinado 
por V. Exa., caso descumpra a ordem a demandada, a estipu-
lação de multa diária pelo descumprimento do mandamus, na 
razão que entender conveniente V. Exa.; 

E no mérito, requerǱ
1. A citação do réu, o Sr. Jonan Queiroz de Figueiredo, no en-

dereçoȱreferidoȱnaȱqualięcaçãoǰȱaȱęmȱdeȱresponderǰȱquerendoǰȱaȱ
todos os termos da presente ação, oferecendo contestação e pro-
duzindo as provas que entender cabíveis, sob pena de revelia;

2. Oȱjulgamentoȱantecipadoȱdaȱ lideȱcomȱbaseȱnoȱ itemȱIVȱ
acimaǰȱconformeȱtambémȱautorizaȱoȱartǯȱřřŖǰȱIǰȱdoȱCódigoȱdeȱ
ProcessoȱCivilȱBrasileiroȱeȱpelasȱrazõesȱexpostasȱnoȱitemȱIIIǯŘǰȱ
queȱtratamȱdoȱDanoȱAmbientalȱPotencialǲ

3. Não entendendo V. Exa. pelo julgamento antecipado da 
lide, o que argumenta o autor apenas à título de argumentação, 
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requer a produção de prova pericial, testemunhal, bem como o 
depoimento pessoal do réu, pena de confesso, além de qualquer 
outra prova em direito admitida e cuja necessidade se manifeste 
no curso da ação;
ŚǯPorȱ ęmǰȱ sejaȱ julgadaȱ procedenteȱ aȱ açãoǰȱ paraȱ condenarȱ

o demandado, Sr. Jonan Queiroz de Figueiredo, na seguinte 
obrigaçãoǱ

a) obrigação de não fazer, consistente na interrupção da cap-
turaȱdosȱgolęnhosȱǻcetáceoǼȱnoȱlitoralȱdeȱMacapáǰȱAmapáǰȱporȱ
contrariar legislação federal e causar danos ao ecossistema mari-
nho local, sob pena de multa a ser arbitrada por V. Exa. por cada 
vezȱqueȱforȱautuadaȱcapturandoȱgolęnhosǲȱ

5. A condenação ao pagamento da indenização pelos danos 
ambientais irreversíveis causados, na quantia de R$ 332.000,00 
(trezentos e trinta e dois mil reais), com base no critério legal, 
doutrinárioȱeȱjurisprudencialȱdemonstradoȱnoȱitemȱVǰȱȃbȄȱeȱȃcȄȱ
acima; 

Em caso de descumprimento da sentença, requer, também, 
na forma do art. 11 da Lei 7.347/85, a imposição aos réus de mul-
ta diária em valor a ser estipulado por V. Exa. 
Valorȱdaȱ causaǱȱRǞȱřřŘǯŖŖŖǰŖŖȱ ǻtrezentosȱ eȱ trintaȱ eȱdoisȱmilȱ

reais). 
Macapá, 18 de Outubro de 2007.

Cristiano Pacheco
OAB/RS 54.994
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